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MENSAGEM NO. 03812017

Alagoinhas, 05 de dezembro de 2017.

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE
ALAGOINHAS.

Sr. Presidente,

Lr.?l?,_"--?r:s-ente 
projeto de Lei 9m regime oe uRcÊrucre uRcENTíssrMA, daautorizaçáo para abertura de crédito adicional especial ao orçam"nto fir.al e daseguridade social do Municipal no valor de R$ bs.ooo,oo lcinquenia e cinco mílreais).

A proposição, ora encaminhada, busca inclusão de nova Modalidade de Aplicação,em projeto/atividades já existentes, considerando a necessidade de adequação doorçamento para celebração do termo com a Fundação de proteção aos Animais -Anjos de Quatro patas.

Exatamente por se tratar de ajuste orçamentário e por nâo dispor a Lei orçamentáriano projeto referido modalidade Econômica 50 (Transferências', rnrtitúições privadas
sem Fins Lucrativos), é que nos oportuniza, apresentar o apenso projeto de Lei queé de ínteresse dos munícipes

Por tudo aqui exposto, requeremos a V. Excelência e aos lustres Edis, segundo orito.disciplinado pelo Regimento lnterno dessa casa da cidadania, recebendo odevido acolhimento em função da relevância do seu conteúdo.
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ffiffi*'TESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOIN

GABINETE DO PREFEITO
Poí

DE LEI NO OU

ao Orçamento Fiscal e da Seguridade
ial do Município, crédito adicional

ial no valor global de R$ R$ 55.000,00
cinquenta e cinco mi! reais), para os fins

que especifica e dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, no uso

de suas atribuiçÕes legais, faço saber que a Câmara de Vereadores aprova e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito

adicional especial no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) ao

Orçamento em vigor, em favor da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econômico e Meio Ambiente, para atender à seguinte programação:

Alt. 20 - Os recursos disponíveis para atender a abertura do Credito Adicional

Especial, autorizado no artigo 1o desta Lei, são os provenientes de anulação parcial

de dotaçÕes orçamentárias na forma estabelecida no art.43, § 1o, lnciso lll da Lei

4.320164, e com respaldo e fundamento no Art. 167, lnciso Vl da Constituição

Federal, conforme detalhamento a seguir evidenciado:

SUPLEMENT

óncÃo UNIDADE
FUNCIONAL /
PROGRAMA

SEGUNDO
A

NATUREZA
FONTE

VALOR
R$

31500 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E MEIO

AMBIENTE,

031554 -
FUNDO

MUNICIPAL
DE MEIO

AMBIENTE

18.541.0007.2203 -

MEIO AMBIENTE
E QUALIDADE DE

VIDA

33.50 -
Subvenções
Sociais

0100000 -
Recursos
Ordinários

55.000,00

TOTAL 55.000,00

oncÃo UNIDADE
FUNCIONAL /
PROGRAMA

SEGUNDO A
NATUREZA

FONTE
VALOR

n$

30800-
PROCURADORIA

JURÍDICA

030808 -
PROCURADORIA

JURIDICA

04.122.0011.2065 -
GESTÃO DAS AÇÔES
ADMINISTRATIVAS DA

PROCURADORIA
JURíDICA

33903600 -
Outros

Serviços de
Terceiros -

Pessoa Física

0100000 -
Recursos
Ordinários

29.835,02

33903900 -
Outros

Servicos de

0100000 -
Recursos
Ordinários

11.517 ,56
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Art. 30 - Fica o poder Executivo autorizado a reforçar o credito adicionarespecial de que trata esta lei, nos limites previstos do art. 70 da Lei 2.352t2016 _ LeiOrçamentária Anual 2017 .

Art. 40 - Autoriza o poder Executivo a efetivar a incrusáo e/ou arterações degrupo de despesa, modalidade de aplicação e fontes de recursos qrrnáo ã.i"r",previstos na ação especificada no artigo 1ô desta Lei.

Art. 50 - Ficam arteradas e atuarizadas as Metas e prioridades daAdministração Municipar para exercício de 2017, em decorrência oo cr"Jito ããi"ion"tespecial autorizado nesta Lei.

Art.6o - o crédito adÍcionar especiar autorizado nesta Lei será consionado àestrutura de custos do orgão 3ísoo SECRETÀRÀ 
-úür.rrôiÉÃL 

oEDESENVOLVIMENTO ECONÔÍVIICO E MEIO AMBIENTC, E iNCOTPàrAdO 
"O 

à'"0,O
9?.?."i?l!1.".to da Despesa da Unidade 0315s4 _ FUNDo nruúrcrpaüiúero
AMBIENTE.

Art. 70. Esta Lei comprementar entra em vigor na data de sua pubricação,
revogando-se as disposições em contrárío.

GABINETE
dezembro de2017.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHÁS

GABINETE DO PREFEITO

DO PREFEITO DO MUNTCíPIO DE ALAGOINHAS, CM 05 dE

31 100 -
GABINETE DO

PREFEITO

03'1111 -
GABINETE DO

PREFEITO

04.122.0011.2084 -
GESTÃo DAS AÇÔES
ADIvIIN ISTRATIVAS DO
GABINETE DO PREFEITO

32300 -
SECRETARIA DE

RELAÇÔES
INSTITUCIONAIS

032323 _

SECRETARIA DE
RELAÇÔES

INSTITUCIONAIS

04.122.0011.2183 -
MANUTENCÃo DAS
AÇÓES
ADMINISTRATIVAS DA
SECRETARIA DE
RELAÇÔES
INSTITUCIONAIS

33903600 -
Outros

Serviços de
Terceiros -

Pessoa Física

/-

Terceiros -
Pessoa

33901400 -
Diárias Civil

0100000 -
Recursos
Ordinários 2.067,42

0100000 -
Recursos
Ordinários 1 1.580,00

,OTAL
55.000,00


